Do humanismo ao pos-humano

Laymert Gardados Santos entrevisado por Diego Viana
Valor, 17.06.11

Reproducéo assistida. " O direito age sempre dentro do pressuposto de que o
gue é proposto pela biotecnologia € possivel e deve ser feito”

N&o é 5 0 Poder Judidaio que enfrenta dificuldades com amultiplicacdo des
formas possivas paraafamilia, gracas a reproducéo assstida Com os avangos da
tecnologia, em campos como a biologiamolecular e afisca admica, os parametros
tradi ciondmente usados para enterder 0 que S0 a humanidade, a vida, as maguines
eaéticajanéo tém amesma solidez, segundo 0 soddlogo Laymert Gardados
Santos, da Universdade Estadud de Campinas (Unicamp). Se deixamos de entender
0 SEr ViVO COmMOo Um OrganiSmo e passamos a pensalo em termos de cddigo genético,
jand@o esamas no mesmo regigro.

No caso do ser humano, 0 socidlogo assinda que o0 que esta em jogo SE0 0S proprios
parameiros do humeanismo, sobre o qua sefunda o direito em suaformulacéo
moderna. Pesquisador dos impactos datecnologia e das tecnociéncias sobre as
rlagbes sodials, de diz que alegidacio é convocada paraavdizar 0s avangos
trazidos pelatecnologia. Porém, € preciso enxergar as possibilidades técnicas néo
gpenas na perspectiva das novidades que da permite, mas também segundo as
fronteiras que dadissolve. Quando adiginggo entre bioldgico e dbernético, maéria
e vida, humano e ndo humano se tornam menes evidentes, é possivel comecar a
produzir conceitas como "pos-humana” e "trans-humano”’, dirma

Laymert Garciados Santosfdou ao Valor por telefone. Para explicar suasteses, de
evoca autores como o filasofo francés Michd Foucault e azodloga e filésofa
americana Donna Haraway, autora do "Manifesto Ciborgue', condderado um dos
textos fundadores stre as possibilidades, mas também os perigos, da gplicacéo de
conhed mentas tecnol 6gicos e centificos sobre avida

Vaor: O avanco tecnol égico permite vérias transformagdes na estrutura familiar e
nos métodos de reproducio, que as leis ndo contemplam. E possivel adapta-las ou é
preciso reformular a maneira de pensar a legidacdo nos fundamentos?

Laymert Garciados Santos Asnormas juridicas foram pensadas parauma

Stuacdo de reproducdo humana que ndo corresponde s possibilidedes técnicas que a
biotecnol ogia oferece. O primeiro passo € a condtatacdo do descompasso. O segundo

€ questionar s2 e como o direito da conta da transformac2o. Peo menos nos ditimaos



20 anos, anormaizacéo juridica corre aras da acd eracéo tecnoldgica. O direito néo
normetiza o que acontece, ee é quase convocado peatecnodiénciaavaidar aguilo
gue abiotecnologiapropde. O direito va arebogque nesse processo. A biotecnologia
va criando Stuagdes de fato e colocando o direito na Stuacéo de ter de formular
umamandraparalidar com das. A expectativaéque o direito avdize a
trangformaczo.

Valor: Avalizar, emvez de dar limites?

Laymert: Hoje, haduas esferas que néo admitem limites o capitd e atecnociéncia
Esses dois parémetros categdricos ndo so postios em questéo e, pelo vido, ndo ha
nem o desgo de colocalos em questéo. O direto age, asvezes a@é limitando e
normetizando, mas sempre dentro do pressupogo de que aquilo que é propogto pda
biotecnologia é possivel de fazer e, porque é possive de fazer, deve s feito. A
expectaiva gue se tem, tanto da tecnociéncia quanto do mercado, € de que, por meo
dabiodtica, 0 processo sgalegjtimado. E aguilo que os americanos chamam de
"dippery dope": umaespédie de dedizamento progressvo. Algumacoisaque em
tese, néo seriaacdtave ou permitido aos pouquinhos val setornando acatave, a
medida que seflexibilizaanorma

Valor: Al entra a questdo das tecnociéncias, redescobri-las dentro de uma esfera
politica, e ndo estritamente juridica ou econdbmica?

Laymert: Buckminger Fuller, grandeinventor americano do século XX, descobriu
ago muito interessante. Ele disse que trocou a palitica pela tecnologia porque
percebeu que eramais fé&cil trandformar o entorno das pessoas €, com IS0, mudar as
pessoas, do que tentar diretamente mudar acabecaddas. Se o0 entorno muda, mudaa
relago das pessoas com o entorno, entzo elas mudam. E o que atecnociénciafaz.,
Hollis Frampton, cineegta americano, disse cartavez que os anos 1970 foram aera
do sexo sem reproducéo e os anos 1990 foram a era da reproducéo sem sexo. Essa
defini¢éo diz tudo. Quando passamos do sexo sem reproducéo paraa reproducéo
Sem sexo, toda a questéo da reproducéo humanaja é redefinida. Elatem novos
parametros. Como o dirgito lidacom iso?

" Os anos 1970 foram a era do sexo sem reproducédo e os anos 1990
foram a era da reproducéo sem sexo. Essa definicdo diztudo”

Valor: O que € posto em questéo sdo parametros da ética entendida como dimensio
do ethos, ou sga, dos costumes...

Laymert: O fato de poder pular frontaras tem grandes consequéncias. Por exemplo:
quando a biotecnologia pode satisfazer 0 desgo de umamoga de 18 anos que acha

gue deve engravidar nos termaos da lmaculada Concei ¢éo, € evidente queisso tem

efeitos sobre 0 campo dardigi&o. Os biotecndlogos néo pensam no efeito queiso

pode ter sobre outros campos. Penso também nagrande mistura de paise méesque a
reproducéo assdida permite. Ninguém se pergunta daincidéncia que isso tem sobre



as relagbes de parentesco e a estrutura psiquica. Esta acontecendo um

embard hamento, uma descondtrucZo de parametros humanigtas. A préprianogéo de
humano néo obedece mais a0s MesIMos parametros. AS NogDES CoM que pensavamos
concatos como 0 humano, 0 organismo, amord, que regravam aguilo que era
entendido ontologicamente e epistemol ogicamente como humano No mundo

moderno, Néo se gplicam mas

Vaor: Atendéncia é positiva ou negativa?

Laymert: E umaenorme discussio. Ha pessoas que dizem queval ser Gimo seo
humano for gposantado, tem gente que Néo concorda e quer consarvar vaores
humanidas, tem gente que acha que esses vaores tém de ser recondruidosem dma
danocdo de pés- humano ou de trans- humano. Donna Haraway, por exemplo, s2
descobre ciborgue, um organismo cibernético, Ndo mais Smplesmente uma espécie
descendente do macaco. Ela se tornou um organismo que reeliza as possibilidades da
ciéndade sau tempo.

Valor: Para da, is élibertador. E um caminho do feminismo, por exemplo.
Laymert: Elaéum exemplo de quem airmaque néo é possivd dhar paratrés, mas,
por outro lado, dadiz: eu ndo quero ser programada pela cibernética da dominacéo -
guero ser um ciborgue de oposicéo. Ou sga, acata o paradigma de seu tempo, mas
néo acatatudo que ese paradigmadiz que éinescapave e deve ser desenhadoem
termas de programacéo.

Valor: O humanismo que esta posto em questéo € apontado na obra de Michel
Foucault como tendo surgido no século XVIII, para subgtituir paradigmas mais
antigos.

Laymert: Foucault argumenta que um certo entendimento do que € o homem
predominou durante um certo periodo e € hisoricamente datado. Essaformaesaem
desgparecimento, em prol de outraforma paradigmética. Acho que jaetamos
vivendo is0. A questdo sobre como o direito lidacom isso envolve também a
guestdo de como as déncias humanas, sociologia, antropologia, pscologia, lidam
com IS, e indica essa passagem. Se ha dguém que pensou sobre isso, com pdavras
luminosss, fol Foucault, em 'O Nascimento da Biopalitica'. Ele mostrou como os
processos de individuacdo de cada um aravessam uma Sie de escolhas, muitas
vezes pensadas como individuas, mas na verdade programadas pela ordem do
discurso. 1s0 inclui as modificagbes genéticas.



